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Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  fixando  os  proventos  mensais  e  integrais
correspondentes ao vencimento básico do cargo de Analista de Controle Externo,
Classe C, Referência 6, Parcela Variável pelo Exercício do Controle Externo fixada
em  3.000  (três  mil)  pontos,  Gratificação  Adicional  por  Tempo  de  Serviço  no
percentual de 43% (quarenta e três por cento) incidente sobre a soma dos valores
integrais das parcelas correspondentes ao vencimento básico e à Parcela Variável
pelo Exercício do Controle Externo, e Estabilidade Econômica calculada com base
no símbolo FG-03, ficando garantido à servidora o direito de ter seus proventos
revistos  na  mesma  proporção  e  na  mesma  data,  sempre  que  se  modificar  a
remuneração dos servidores em atividade.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

ATO N.º 142 DE 08 DE ABRIL DE 2014

Aprova  o  Plano  Operacional  do  TCE/BA,  para  o  exercício  de  2014,  conforme
disposto no art. 8º, da Resolução n.° 137, de 10 de dezembro de 2013.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  em  especial  do  disposto  no art.  6º,  da
Resolução n.° 137, de 10 de dezembro de 2013,

CONSIDERANDO os prazos previstos no art. 91, II da Constituição Estadual e no
art.  1°,  II,  da  Lei  Complementar  n.°  05/91,  para  julgamento  das  contas  dos
administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público estadual, bem como as contas daqueles que deram
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário,
além das demais competências constitucionais do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.° 27/2006 alterou dispositivos da Lei
Complementar n.° 05/91 e da Lei n.° 7.879/2001, modificando a periodicidade da
avaliação de desempenho para anual;

CONSIDERANDO que a Resolução n.° 116/2006 determinou que o processo de
avaliação  de  desempenho  da  equipe  de  trabalho  tem  como  base  o  Plano
Operacional editado anualmente;

CONSIDERANDO que a Resolução n.° 112/2007 alterou dispositivos da Resolução
n.º 116/2006;

CONSIDERANDO que a Resolução n.° 137/2013 estabeleceu as diretrizes para a
definição das metas relativas à programação anual de 2014 do Tribunal de Contas
do Estado da Bahia, levando-se em consideração o Plano Estratégico 2014-2017,
aprovado pela Resolução n.° 111/2013;

CONSIDERANDO  que,  da  análise  do  Processo  da  Administração  n.º
TCEADM/003458/2014,  as  metas  das  56  unidades  operacionais  deste  TCE
refletem, em seu conjunto, os rumos ditados pelo Egrégio Tribunal Pleno, através
da Resolução n.° 137/2013, e, por fim;

CONSIDERANDO que o Plano Operacional do CEDASC, aprovado, em 08 de abril
de  2014,  ad  referendum pelo  Presidente  do  Conselho  de  Administração  e
Fiscalização da Autarquia, registra as metas comuns e compartilhadas necessárias
para a concretização das ações previstas pelas unidades operacionais deste TCE,
na área da tecnologia da informação;

RESOLVE:

01. Aprovar o Plano Operacional do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para o
exercício de 2014, na forma do Anexo deste Ato.

02.  Com a finalidade de permitir  o acompanhamento  mensal  da execução das
metas, as unidades deste Tribunal deverão atualizar até o dia 05 de cada mês o
registro do estágio de implementação de suas metas no Sistema de Gerenciamento
da Programação (SGP).

03. As alterações do Plano Operacional que se fizerem necessárias deverão ser
encaminhadas, nos termos dos arts. 10 e 11, da Resolução n.° 137/2013 e do art.
28 da Resolução n.° 116/2006, ao Comitê de Monitoramento e Avaliação do Plano
Estratégico, até o último dia útil do mês de setembro.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
janeiro de 2014.

Gabinete da Presidência, em 08 de abril de 2014.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro Presidente

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo: nº TCE/002744/2014 – Interessado: MIGUEL PELEGRINI RAPHAEL
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 05/05/2014 a 09/05/2014 – Deferido

Processo: nº TCE/001565/2014 – Interessada: SOLANGE SPECTOR
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 17/02/2014 a 18/02/2014 – Deferido

Processo: nº TCE/001502/2014 – Interessado: PAULO ROBERTO ZUZA DE SENA
Assunto: Gozo de Licença-prêmio -18/03/2014 a 21/03/2014 – Deferido

Processo: nº TCE/000831/2014 – Interessada: UILCE ALMEIDA DE CAMPOS 
VIEIRA
Assunto: Gozo de Licença-prêmio -24/02/2014 a 28/02/2014 – Deferido

Processo: nº TCE/003230/2014 – Interessada: SHEILA SPECTOR AZOUBEL
Assunto: Gozo de Licença-prêmio -26/03/2014 a 04/04/2014 – Deferido

Processo: nº TCE/003422/2014 – Interessado: ISIDORO CASAL REY
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 22/04/2014 a 30/04/2014 – Deferido

Processo: nº TCE/003419/2014 – Interessada: SOLANGE SPECTOR
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 06/05/2014 a 16/05/2014 – Deferido

Processo: nº TCE/001679/2014 – Interessado: WENDEL REGIS RAMOS 
Assunto: Auxílio-natalidade – Deferido

AVISOS

AVISO AOS JURISDICIONADOS, SERVIDORES PÚBLICOS E À SOCIEDADE

EM GERAL

Em 24/03/2014,  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  (TCE/BA)  iniciou  a

publicação do seu Diário Oficial Eletrônico, instituído pela Lei Complementar n.º 38,

de 09/12/2013, e regulamentado pela Resolução do Tribunal nº 010, de 13/02/2014.

Doravante,  as publicações serão realizadas exclusivamente no Diário  Oficial  do

TCE/BA,  meio  oficial  e  único  veículo  para  publicação  e  divulgação  dos  atos

processuais, administrativos e das comunicações do Tribunal de Contas do Estado.

As publicações estão disponíveis no sítio oficial  do Tribunal (www.tce.ba.gov.br),

onde também poderá ser verificada a autenticidade da cópia impressa.

CENTRO DE ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO DE 
TECNOLOGIAS PARA AUDITORIA (CEDASC)

RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO

Resolução nº 02, de 08 de abril de 2014

Ementa: Plano Operacional do CEDASC 2014. Aprovação. Decisão unânime.

Resolvem os Conselheiros do Conselho de Administração e Fiscalização do Centro
de Estudos e Desenvolvimento de Tecnologias para Auditoria - CEDASC, aprovar, à
unanimidade, o Plano Operacional do CEDASC para o exercício 2014.

Sala de reuniões, em 08 de abril de 2014.

Cons. Josué Lima de França – Presidente

Cons. Telma Almeida de Oliveira – Vice-Presidente

Cons. José Luiz Galvão Pinto Bomfim

Cons. Marcelo Mascarenhas Liguori
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